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1. Objeto: O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de 

serviços de mídia digital, a fim de ampliar a publicidade e a visibilidade das 

ações do Poder Legislativo de Vera Cruz /RS. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: A presente justificativa tem 

por finalidade embasar a contratação de serviços de mídia digital para 

divulgação das atividades desenvolvidas pelo Poder Legislativo do município 

de Vera Cruz – RS. A medida visa atender aos princípios da transparência, 

publicidade e acesso à informação, conforme previstos na Constituição 

Federal (art. 37), bem como na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011). 

Considerando a importância da atuação da Câmara Municipal na 

representação da população e na fiscalização dos atos do Poder Executivo, 

é fundamental que a sociedade esteja devidamente informada sobre os 

projetos de lei, sessões plenárias, audiências públicas, ações institucionais e 

demais atividades legislativas realizadas. A divulgação desses trabalhos 

fortalece a participação cidadã, aproxima o Legislativo da comunidade e 

contribui para o exercício da cidadania. A contratação de serviços de mídia, 

seja por meio de rádio, televisão, jornais, mídias digitais ou redes sociais, 

permite alcançar um público mais amplo e diversificado, inclusive em áreas 

mais afastadas do centro urbano. Portanto, justifica-se a aquisição dos 

referidos serviços como uma estratégia necessária e eficaz para garantir a 

ampla divulgação dos atos legislativos e institucionais, promovendo maior 

visibilidade, credibilidade e acesso à informação pública, em consonância 

com os princípios da administração pública e o interesse da coletividade. 

3. Estimativa de preços da contratação 

Orçamentos recebidos de empresas locais. 

4. Indicação do integrante da fiscalização 

Assessora de Imprensa: Vitória Mariana Flôres 
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Vera Cruz, 10 de setembro de 2025. 

 

David Silas Petry 

Presidente  


